
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO DR.
VICENTE CAROPRESO

 
PROJETO DE LEI 
 
 

Declara de utilidade pública Associação de Apoio as
Atividades Equestres - ASAPATE, de Araranguá e Altera o
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que "Consolida os
atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública
estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina" para fazer
constar nele o nome de tal entidade.

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública estadual a

 Associação de Apoio as Atividades Equestres, com sede no Município Araranguá.
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro

de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
Sala das Sessões, 

 
Deputado Dr. Vicente Caropreso

 



 
 

ANEXO ÚNICO
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021)

 
 

�ANEXO ÚNICO
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA
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                                                                                                           (NR)
 

Sala das Sessões,
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso

 



JUSTIFICAÇÃO
 
 

O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar
de utilidade pública estadual a Associação de Apoio as Atividades Equestres -
ASAPATE, sede no município de Araranguá, tendo em vista que a referida entidade
presta serviços de relevante interesse social à comunidade. 

 
Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, a

Associação de Apoio as Atividades Equestres é uma entidade sem fins lucrativos, de
natureza filantrópica, educacional, cultural e social, sem vinculações políticas ou
religiosas, e tem por objetivos contribuir, através das atividades equestres, para laser
e/ou a reabilitação física e mental de crianças, adolescentes e adultos que necessitam
de cuidados especiais, além de auxiliar na educação (moral, física e intelectual) de
todos os envolvidos no processo, através de eventos, cursos, palestras, aulas e tudo o
mais que se relacione com a atividade a que se propõe.  

 
Destaca-se, entre suas ações, o desenvolvimento de

atividades de equoterapia, método terapêutico que utiliza o cavalo como agente
promotor de ganhos físicos, psicológicos e sociais. Por meio dessa prática, realizada
com cavalos treinados e conduzida por equipe capacitada e voluntários, a associação
promove atendimentos voltados ao desenvolvimento motor, ao equilíbrio, à
coordenação, à postura e também ao fortalecimento de aspectos cognitivos,
emocionais e de socialização dos praticantes.

 
Os atendimentos são planejados de forma individualizada,

respeitando as necessidades de cada participante e contando, muitas vezes, com a
participação de familiares e cuidadores, o que contribui para o fortalecimento de
vínculos, para o aumento da autoestima e para a ampliação da autonomia das pessoas
atendidas.

 
Assim, a atuação da ASAPATE representa importante

contribuição social ao município de Araranguá e à região, ampliando o acesso a
práticas terapêuticas complementares e promovendo inclusão, reabilitação e
desenvolvimento integral dos beneficiários.
 

Ante o exposto, conto com meus pares para a aprovação da
matéria.

 
 

 
Sala das Sessões,

 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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